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PARECER TÉCNICO - ASSESSORIA JURÍDICA
Data; 30/01/2017

Matéria/ Ementa:

Divisão de Transportes do Gaò/nete L^Pref^í^ ® comissão de Diretor de
Técnico de Transportes do Gabinete do Prefed^ nif comissão de Assessor
respectivos cargos em comissão cZdZdor provimento c/os
Transito e Desenvolvimento Urbano cZZZdnZÍ r Obras Públicas,
Mob.lidade Urbana, Diretor da Divisão ^ManlZcín Infraestrutura e

,us ,„,s a Le,-34m Co Mun>d,io Ce
Relatório:

rarnn ^ P^°Jeto cle Lei apresentado pela Prefeita
cargo em comissão, criar cargo em comissão
seguintes cargos em comissão-

Municipal, tem o objetivo de extinguir
e alterar requisitos para provimento dos

Coordenador Geral da
Urbano: Secretaria de Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento

Requisitos para provimento-

I -Idade mínima; 18 (dezoito) anos-
- Instrução mínima; Ensino Médio

III - Livre nomeação

Mgração proposta pelo

completo,-
e exoneração pelo Prefeito Municipal.

ns 13/2017-

- Idade mínima; 18 (dezoito) anos-
II - Instrução mínima: Ensino Médio
direção, chefia r
III - Livre nomeação

ou assessoramento.

' e exoneração p

completo ou experiência de
no mínimo 2 anos em cargo de

elo Prefeito Municipal.

Coordenador da Coordenação de Infraestrutura e Mobilidade Urbana:

I -Idade mínima; 18 (dezoito) anos;
- Instrução mínima; Ensino Médio

III - Livre nomeação completo;
e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Alteração oroposta oeln Projeto Hp l »■ n9 13/2017-

I - Idade mínima; 18 (dezoito)
II - Instrução mínima: Ensino
d^eção, chefia ou assessoramento
III - Livre nomeação

anos

e exoneração p

;
Fundamental ou experiência de no mínimo 2 anos em cargo de

elo Prefeito Municipal.
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parecer técnico- assessoria jurídica
Data: 30/01/2017

Diretor da Divisão de Manutenção

I - Idade mínima; 18 (dezoito) anos;
- Instrução mínima; Ensino Médio

III - Livre nomeação

iteração proposta pp|o Pmjptn Ho

c

e Controle da Frota de Veículos:

ompleto;

e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Lei n9 13/2017-

- Idade mínima; 18 (dezoito)
II - Instrução mínima: Ensino ,
de transportes no setor público
III - Livre nomeação

anos;

Médio completo
ou privado;

e exoneração pelo Prefeito Municipal

ou experiência de no mínimo 2anos no serviço

Também,
rnr.. ^ cuação do cargo de Assessor Técní
como requisitos para nomeação; Ido Prefeito, prevê CO de Transportes do Gabinete

I - Idade mínima; 18 (dezoito) anos-
II - nstrução mínima: Ensino Médio
ae transportes no setor público
III - Livre nomeação

ou pr
completo ou experiência de
i no mínimo 2 anos no serviçovado;

e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Fundamentação:

prn/ativamente ao Chefe do Poder ExecSivo ISSa
proposiçoes que criem cargos públicos ou alterem sua legislativo quantS a
ütnl; ̂ da ConstiS FedS A no
^.sposta nos art.os 10, Inciso X, 46, inciso 66,'incisos

- comissão oa

I ̂ Sao de ™c,a„va pnvativa do Presidente da República as leis pue:

ao

II - disponham sobre;

a) criação de cargos, funções
sua remuneração; ou empregos públicos na administração direta

e autárquica ou aumento de

estar de sua PeP“CTcXndX" pdSamente, de^

?eüs°rS 'P^PPP. '“"9PP3

as seguintes atribuições

e de empregos públicos
e estabelecer o regime

e ao bem-
;

 jurídico de

Art. 46. São de iniciativa exclusiva do Prefeito
as leis que disponham sobre;
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Federa, ,ue -a Consti.ulçâo

previsao no orçamento anual, bem como a aoresenSó  w orçamentárias e
os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal ^ ° irnpacto orçamentário-financeiro e

Opinião:

Assim, é pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei ne 13/2017.

Claudete Pissaia
Assessora Jurídica

vericimenteTSgere que fixem ou aumentem
ressalvadas as matérias reservadas

Am 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições-
-  inioiativa das ieis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;

e expedir os demais atos referentes á si

aumentem a de

(...)
IX-

prover os cargos públicos

situação funcional dos

os

spesa
Municipal de Vereadores-

 servidores;
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